PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 002, DE 09 DE JUNHO DE 2015.

Aprova a Prestação de Contas do Município de Sananduva, relativa ao exercício de 2010.
CLAUDENIR POLLI, Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, no uso de atribuições que lhe me são conferidas pelo art. 159, § 3º, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Sananduva – RS, em conclusão à análise da Prestação de Contas do Executivo Municipal, referente ao exercício de 2010, apresenta este projeto de Decreto Legislativo, com a seguinte redação:
D E C R E T O
Art. 1°. Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de Sananduva – RS, referentes ao exercício financeiro de 2010, processo n.º 2116-0200/10-8, acatando o constante no Parecer Prévio n° 16.285, de 12 de junho de 2012, do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul - RS.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras e
Senhores Vereadores:

Considerando o Parecer n.º 16.285, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, exarado ao Processo n.º 2116-0200/10-8, o qual adotamos e, tendo em vista o exame realizado por esta Comissão, opinamos pela aprovação das Contas da Prefeitura Municipal, relativas ao Exercício de 2010, sendo que apresentamos o presente projeto, em anexo, para apreciação dos nobres colegas.
Esperamos a aprovação de todos.
Sananduva – RS, 09 de junho de 2015.
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 017, DE 09 DE JUNHO DE 2015.

Aprova a Prestação de Contas do Município de Sananduva, relativa ao exercício de 2010.

ANTUIR RICARDO PANSERA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Sananduva – RS, no uso de atribuições que lhe me são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Sananduva –RS aprovou e a Mesa da Câmara promulga o seguinte:

D E C R E T O
Art. 1°. Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de Sananduva – RS, referentes ao exercício financeiro de 2012, processo n.º 2116-0200/10-8, acatando o constante no Parecer Prévio n° 16.285, de 12 de junho de 2012, do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul - RS.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.
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